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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N" 117/99

i~"ROXGCOL_Q GE!FçhL_ = s X320/S^^

I  DATA F'R0i0CDI_0= = s 1D-4/05/''Tt

DISPÕE SOBRE FERIADOS RELIGIOSOS

MUNICIPAIS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espirito Santo, APROVA
e  o Prefeito Municipal SANCIONA e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° - São considerados feriados religiosos no
município de Cachoeiro de Itapemirim, para efeito de descanso remunerado,
os seguintes dias:

a) Sexta-feira da Paixão;
b) O dia de Corpus - Christi;
c) O dia 29 de junho, consagrado a São Pedro, padroeiro

da cidade.

Art. 2° - Ficam revogadas as disposições contrárias e em
especial a Lei N° 1.125 de 21/03/67.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 24 de maio de 1999.

Vereador

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 10

TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Nobre colegas.

O Projeto de Lei apresentado visa atender aos anseios dos
comerciantes de Cachoeiro de Itapemirim. O feriado de 08/12 causa enorme
prejuízo ao comércio local. Nesta data já está em plena atividade as compras
natalinas. Como o feriado de 08/12 é só em Cachoeiro, o consumidor local se
desloca até Vitória, fazendo suas compras de Natal. O comércio local arca
com grande prejuízo, por isso, a ACISCI reiteradas vezes requereu a extinção
do feriado de 08/12.

Para apreciação de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 24 de maio de 1999.

JUAREZ TAVARES

Vereador

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO
TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293GG-1 1 G

-  ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

PROJETO DE LEI N" 117/99
! U UÉi. L-L:l

iML?!^»£iKU r"'K U i"\ i U = s t J.J.

'  PROTGCOi—O GPRAL. I s í.32;ü/Py

DATA PF^OTOCOLu= =» 24/05/PP

DISPÕE SOBRE FERIADOS RELIGIOSOS

MUNICIPAIS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, APROVA
e  o Prefeito Municipal SANCIONA e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° - São considerados feriados religiosos no
município de Cachoeiro de Itapemirim, para efeito de descanso remunerado,
os seguintes dias:

a) Sexta-feira da Paixão;
b) O dia de Corpus - Cliristi;
c) O dia 29 de junho, consagrado a São Pedro, padroeiro

da cidade.

Art. 2° - Ficam revogadas as disposições contrárias e em
especial a Lei N° 1.125 de 21/03/67.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 24 de maio de 1999.

(Oc.L
JUÂREZ TAVARES MA^^^ V

Vereador

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293G0-110

TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-13G9 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Nobre colegas.

O Projeto de Lei apresentado visa atender aos anseios dos
comerciantes de Cachoeiro de Itapemirim. O feriado de 08/12 causa enorme
prejuízo ao comércio local. Nesta data já está em plena atividade as compras
natalinas. Como o feriado de 08/12 é só em Cachoeiro, o consumidor local se
desloca até Vitória, fazendo suas compras de Natal. O comércio local arca
com grande prejuízo, por isso, a ACISCI reiteradas vezes a extinção
do feriado de 08/12.

Para apreciação de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 24 de maio de 1999.

JJLGULXV
JUAREZ TAVARES MATA

Vereador

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO

TEL/PABX; [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-1303

CAIXA POSTAL 411 - CEP 2B3GO-11C

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



JUm CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N". 117/99

INICIATIVA: Edil Juarez Tavares Mata

Senhor Presidente,

Trata-se do Projeto de Lei n° 117/99 apresentado pelo Vereador
Juarez Tavares Mata.

A luz do artigo 117 do Regimento Interno, nada a obstacular a
tramitação regular da matéria.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 25 de maio de 1999.

ÂNGE^^ PAULA BARBOZA
piretora Legislativa

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



yüsoelaçáo Comercial, Industrial e de
Serviços de CaehoeUo de Itapemirim - ES ' /'•

Cachodro de Itapemirim, 19 de Janeiro de 1999.

Câmara Munidpal de Cachodro de Itapemirim
Att: Sr. Juarez Tavarez Matta

Presidente

A ACISCI, sempre preocupada com o desenvolvimento
de Cachodro de Itapemirim, enviou a esta Câmara, uma correspondênda
datada de 19 de dezembro de 1998, na qual reivindicamos urgênda em se
rever a situação do Feriado Munidpal de 08 de dezembro.

Feriado este, que produz uma grande evasão de receita
em nossa ddade, devido a data ser muito próxima do Natal e após os
consumidores terem recebido parcda de seu Dédmo Tercdro, com
perspectiva de çonsumo na Capital neste dia, como normalmente tem
aconteddo.

Estamos aqui^ boje, reafirmando a rdvindicação que
fizemos, pois, não temos conbedmento do que foi fdto até agora, e
tememos que durante o ano o tempo possa fazer cair no esquecimento esta
pauta, e que o feriado em questão, não tenha sido resolvido até lá.

Colocamo-nos a seu intdro dispor para eventuais
esdaredmentos e gostaríamos de partidpar do movimento que envolverá
tal ação.

,  Sem mais para o momento, despedimo-nos
Atendosamente.

7ordCuuçalves
(/Residente Vice-Pres. de Serviços

Rua Bernardo Horta, S12 - Bairro Guandu - Telefone: (027) 522-9000 - Fax: (027) 521-1231
CEP 29300-500 ■ Caixa Postal 45-0076 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo

e.mail http://www.spponline.com.br/acisci.htm
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Assodafão Comercial, indústrlal e de
Serviços de Cachoeiro de Uapemírim - ES

Cachodro de Itapemirim, 19 de Jandro de 1999.

limo. Sr. Vice-Prefdto Munídpal
Anarim Silvdra

A ACISCI, sempre preocupada com o desenvolvimento
de Cachodro de Itapemirim, enviou ao Sr. uma correspodênda datada de
19 de dezembro de 1998, na qual rdvindicamos urgênda em se rever a
situação do feriado Munidpal de 08 de dezembro.

Feriado este, que produz uma grande evasão de recdta
em nossa ddade, devido a data ser muito próxima do Natal, e após os
consumidores terem recebido parcda de seu Dédmo Tercdro, com
perspectiva de consumo na Capital neste dia, como normalmente tem
aconteddo.

f

Nesta ocasião, quando o Sr. assume a Prefdtura
interinamente, ̂devido a ausênda do nosso Prefdro Sr. Theodorico de Assis
Ferraço, nós'aqui, reafirmamos a'reivindicação que fizemos, pois, não
temos conhedmento do que foi fdto até agora e tememos que durante o
ano, o tempo possa fazer cair no esquecimento esta pauta, e que o feriado
em questão, não seja resolvido até lá.

Colocamo-nos a seu intdro dispor para eventuais
esdaredmentos e gostaríamos de partidpar do movimento que envolverá
tal ação.

*

Sem mais para o momento, despedimo-nos,
Atendosamente.

Gonçulves
Os

\residente

ardo Co

Vice-Pres. de Serviços

Rua Bernardo Horta, 312 -
CEP 29300-500 - Caixa

Bairro Guandú - Telefone: (027) 522-9000 - Fax:
Postal 45-0076 - Cachoeiro de Itapemirim
e.mail http://www.spponline.com.br/acisct.htm

(027) 521-1231
Espírito Santo
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prefeitura municipal de fcACHfEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

T FTN" 4160

TORNA FACULTATIVO O HORÁRIO DE
FUNCIONAMENTO DOS
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.
Estado do Espírito Santo APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte
Lei:

1" - Os estabelecimentos comerciais de Cachoeiro de
Itapemirim, poderão igualar seu horário de expediente ao horário dos Shoping's
Center s á critério de seus proprietários, conforme acordo realizado entre patrões e
empregados, ou seus representantes sindicais .

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário .

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de janeiro de 1996

Vivi

JOSE TASSO AJSpRADE
Prefeito Municipaí

O
XBsavanBiaKacpeacaaBEaaaBi

FSsiToÃCÃMAftA; secRfit

JUAP fiZ TAVÂRZ9 M AT TA 0)L8 00^ SAFÍTOÍ

NUMERO 00 desenho:
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dfi Cachofiro fl« llnpeitiírfiD — ; .Esísdojlo FspíritnssM" .~da rreieilnra Itinniripal

ANO 26 Cachoeiro'dè\ Itapeniírim, 27 de ' Dezembro" de 1991 N" 1133

Poder Executivo Municipal

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Muololpal .

LUIZ GONZAGA. BORGES
Vlce-Prelelto Múnlclpal

SECRETÁRIOS-

Rómulo Louzada Bernardo

Procurador Geral do Município

Alicio Franco
CS.

Seoreiário Chefe do ueblhèle do Pre
feito ..

. Helle'Níc.e FerratM Nàssif ■ , -

Secretária Municipal de Eduoáç&o

Francííco laTdin . •

Secretário Municipal da Fazenda

Hélio Humberto Lima . r

Secretário Municipal de Agricultura

Edson Bandeira y,

Secretário Municipal de Admlnlstraçro

Vicente Vaulo de Miranda

Secretário Municipal de Sadde e Asais-
tõDcla Social

Qarlos Depes , ^ ;

Secretário Municipal Je Cultura,'Espor*
to e'Turismo

• Deolindo Alvoro "lavares Gosta

Secretário Chefe da Coordenadorla de
Hlane]amento. Municipal . .

Vedro José da Costa

Secretário Municipal de Vlacfio, Obras e
Interior

Pedro José Mendonça • • ,

Secretário Mun. dé Serviços.Urbanos

Sidney Costa •

Secretário Extraordinário para Proje
tos Especiais - . Projeto Miitlrfio

Solimar Âssad

Secretário Extraordinário para Assun-
toa de Saneamento

Estevaldo fíibeiro Santos •

SBcretário Extraordinário para Projetos
Especiais

Clóvis de Barras "
I

Secretário Extraordinário para Projetos
Especiais

.  A Câmara, Municipal de CacHoeiro
de ItapeiniriniT, Êstado do Espírito"/^

, Santo, Decreta e eu , sanciono
seguinte Lei . - , ■ " •

Artigo 1";.—-Fica. ç; Poder'fexecutivò-.
autorizado, a "abrir. • crédito:-,, especial de - até
Çr$ lO.OOOyOO.0,00 (dezmilhões de,cruzeiros); ^
para atender a Programa '-'^de. ■ .integração
Social, entre" os'servidores, dà \ Prefeitura ,

■ por "ocasião^ da data,natalihá;,V O -

"A'rtigòv2^ Ó Programá;;de.que traí^
•  tá o'- artigo ̂ primeiro, • consiste; em

1,— almoço de confraternização'

'  - 3D— distribuição dè'' brinquedos.•'sbs'.
/filhos, dos servidores municipais ; -v

III •— aprésentBçõcs . artisticò/çüíturais;
IV -^''.sòrtelo"•..de prêmios diversos

Artigo 3 u — • O 'recurso ,! a /;,scr • utlll- -
. zádo para. atendèr ..ão quéi dispõe "o;' artigo ;
.primeiro, será o proveniente,-/, da*-■anulação' '
parcial da dotação òrçamentârla.i--!060.4110 v

.  , — SEMSUR. y

' yo- . Artigo, 4" (—..Esta-Lei'éntrafá -em • vl-
■' gor lía data".de.siia.,publicaçãoiírevogádás./tL
■ as disposições èm.vcontrário.'.- í.V-..-;

Çáchoeiró dé , -ítàpèmirim,; 'Í3 : "de de- . '
zembro de ,199I';': " "■ %

THEODORICO. DE : ÀSSIS
\  í Prefeito:;Municipal: V ;

'beiro. Rui Barbosa,- Samuel LevI (trecho.:-
compreendido entre a Ponte- Juscelino Ku-í "■

- bistchek e a rua Alziro Viana) e . .Siqueira^;-' • (']
•! Lima .e Praça Jerônímo . Monteiro, é permi-

tida a !^tividade de . carga. - e,-. ,descarga,,no. ' • .
horário de,. 19:00 âs 07:30 liOrás. / 'í .

í?-i
■  • ' 11", — ..^ara -as ruas Capitão . Deslàndes

(antes cfos" trilhos da R.- F. F. S.;Á.),. e _
Tonel Francisco Braga, Avenida. Beira Rio ■ ' ' llj

-. e ^Praça -Pedro: Guevhs- Júnior,"-'é;,perm'itida
'  'B atividade de carga , "e'descarga" no..horà-,'-', ::\ÍÍHc.^
i. -rio de'19:00 às'.09:00 horas.-- , - V

Artigo . 2° ' ■—■ .As' empregas/'trànspor; ; / ''-y i>' -J
J';.^^ tadorás -.deverãò.possuir ■ armà"2éns ou- pátios fJ

próprios . para carga, ".desçarga".e transbordo»
- scridó prolbidh' éssà 0tividadéirio/ Jeito.\dasi;;"-=5Í\;''"íl^'

V vias.-públi'cas.:..>';,"--., • i;., v-'-v"

á  As"carga's fcspéciáis'/de pescai,', v'-^,
. e. volume,., que- te'nham..procedência."',ou''des-'ív^,-Í7.V;p}
• tino;-ná.-âréa.; urbahayc,'qué..devém;scr'"^tràhs0A''rV'b"'-.fi|
.-portadáá -■"pdrí'-.veiculos -der/.tbhèlagèih^supe-^íjíí^

rior;.va'-.8:000J,'(òito 'mlK'qulI'ògrairías)",-ssó -,po->'''.{'/!";7 \|:l
•derão.-Ser-./transpórtadas/ .réspelt8ndo-sc"";;o . Ó:r.'/tránspórtadas/ .réspeltand
.'pieso :m'ãxim0j deÍ4.000 'O q'uátro\r;inil ;quiÍo'-. v.-irrp
gramas) "pbrelxo.i é em horârios^previamen-

; te .'definidos ;'pelos . órgãos ■■^'compete^tes' è !
oficializados por- atò do.. Chefe dò .'Poder-'

• Executivo:. Municipal .• -yi '• ' , ' '

2®:-~-íOs'.-armazéns ^destinados.'..aó':.
reccbimerito;'de7ivÒlume para transportes qiiejC^);'.
exiqem • vei'ciílo's'. de' . tonclagem">^ Inferior, a" : - '
-6.000 (seis mil' qui logra mas). , instalados nas". .
vias públicas especificadas nesta - Lelr-ficam/!-";:, '

' .submetidos aos bcráriós ,permitidos*.para és
r • atividades -be^çarga e , descarga* fixados ncs ',/^.

.'"incisos I'ré 11 dó' artigo- ■* i'iví

[ei

j

•i-l !
■■?3 j
si í

1

egularaenta',.as", atividades de car-
.  ga. e' descarga na. área urbana do-.

'  "munlcipio; de Cachoeiro'" de Itape-, '
:mirim ■ e Vdá; outras ^providências. . 7

'  ". .À., Câmara '.Municipal de Cachoeiro'
•'. ■;CÍe' ItapemÍrimj' Estado ■ do Espírito-,
-. .'Santo, Decreta e eu-sanciono ,a

gulnte. Lei : •
.  ■> ■

Artigo 1° —-Ficam estabelecidos pa-
ra as atividades de carga e descarga, pa-

'.ra fins'de atendimento aò comércio ataca-
.. dista é ^varejista, cmprésas de representação
e prédios de apartamentos," nas- .vjas púbií- •
cas. do perimetró urbano dé Cachoeiro de
Itapeinirim,- horários, conforme discrimina-"
■ção a seguir,; objetivando ordenar esce ser-',
viço e organizar o fluxo, de veículos na "

-'malha urbana da cidad'e :' • . . .

1 — para i as fuás Bernardo-, Horta,?
Cani.tão-' Deslandes '(-após os trilhos 'da -

•R. F. F. S. A), Costa Pereira, Jerônímo Rj-

Artigo Ct® "— Ó .transpo'rte.evêntual dej-:!
carga, por veículos dirigidos por condutores,
autônomos.-.'só "será permitido', " para . peso. '''C;:.!!
inferior a 6.000 (seis mil quilògramas), me-
diante registro - nos órgãos, competentes, '|l

• estacionamento' em* pontos determinados.nás
^vias públicas,, , com ^número.^roáximo",' • fl! i-cada um, de 07 -(setey veículos.- i ". ".- : ; ■ ij !

§■ 1°*^—.O. ■ licencl8mentb-,'\-dé'i"ponto.-.j\;;/, j| jpara condutor áuíônpmo. fica sujeito^; prO'! \ .C';v :' i":] |
va de bons. antecedentes que-., recoóiendem " [
para o desempenho . de função,.' podendo'' uj j
ser cassado a -; qualquer tempo; em- casos • • - • íf '•
comprovados• de mau comportamento;- • ;• •• i'\: ^ -

§ 2" —, A'área da via' pública desti'-".;'°2 ••
.nada • para ponto 'de estacionamento não

• serã • utilizada , para atividades de- carga»'
' descarga■ oü transbordo, ;V" '■ .

•  § 3". — Os condutores-autônomos po- -J-
;derào instalar no ponto, em-íconvênio, com.
órgãos "vCompeténtes, servÍço";.telefônico.. pró'-

§: '4" í:-- Nenhum ponto''de-"e'stacioháv-C'..

•  '

'i
.  K l'

-1 ;

1  i

mento será ' instalado ..a^- merjos'-;:-de,-'500C
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(quinhentos) metros de outro anterjormente
definido ou de armazém de empresa trans
portadora de cargas. . ,

§ 5° — Não será de|prido o licencia
mento de mais de um 'veiculo por condu
tor autônomo, ainda que cm pontos dife
rentes. •

§ 6" — Os veicules só poderão' ser
operados por proprietários ou prepòsto ex
pressamente autorizados, cabendo àqueles
toda a responsabilidade- decorrente' do ser
viço codtratado. ■ " ^

■  5 7° — Em nehum.caso será deteri-
'  . da a licença para veicules pertencentes a
. ,. pessoa Juridica, ainda que cooperativa em

■ consórcio de condutores.
'  a

Artigo 4' — Os veicules de proprie-
,  , ' dede de empresas tranportadoras ' eu de

' -condutores autônomo, ao descumprlrem o
estabelecido nos incisos 1 e 11 do artigo
r-e, parágrafo i'',e í' do artigo 2", ficam

.. sujeitos" a multa prevista na Lei de Trân.
sito e Resoluções do CONTRAN.

' V *

^  \ \ ^ Parágraío Único — A 2* Companhia
^ de Policia Militar do Estado do^ Espírito

^ Panto. através '^o seu corTpo de guardas
de trânsito, caberá a aplicação da multa

.  . pre.vista no "caput" Üestç artigo.

Artigo 5° — As empresas comerciais,
industriais e de representação localizadas

,  nas. vias públicas referenciadas nos incisos
I e II do artigo 1", que sejam proprietários
dos veículos transportadores de carga, de
verão" orientar os seus condutores para o
cumprimento dos horários de carga e des-
^carga estabejecidos na presente Lei,

'  § r — As empresas de que trate o
,  caput deste artigo que forem considera
das infratoras, estarão sujeitas a multa de
100 (cem), LIPPM. — Unidade Padrão Fls- ■
ca! do ■Município ~ , que cm caso de rein-
cidência será cobrada em dobro, além de

/. multa prevista na Lei de Trânsitp e Reso-
,  luções do ■ CONTRAN . para seus veículos.

§ 2° — A aplicação* da multe de que
trata o parágrafò anterior, será de res
ponsabilidade do Secor de- Fiscalização de
Obras e Posturas Municipais, cm docu-

■^mento próprio do Prefeitura Municipal de
Caclioeiro de Itapemírím a ser Impresso

•para esscflm, com base na notificação de
•multa' preenchida pelo guarda de trânsito.

Artigo b'' — O Chefe do Poder ' E-
xecutlvo Municipal, regulamentará a pre-

« . sente Lei num prazo máximo, de 60 (ses-
senta^,|d!Bs;-a contar da data de sua pu-
bllce(^b, normutizando a aplicação das

. multas previstas nos seus artigos 4" e 5",
e, determinando as áreas de localização

. dos pontos de'veiculos de condutores au-
,  , tõoomos .e o horário dc operação.

§  1' — Os pontos de estacionamen
to existentes à_ data da publicação da pre
sente Lei, ficam mantidos cocg o numero
de condutores ali- estabelecidos.

> • § 2* — Os proprietários de mais de
", um. veiculo sediado no mesmo "ou cm

diversos estacionamentos, terão o prazo má
ximo de 30 (triste) dias a contar da re
gulamentação da Lei, ■ para optarem pelo
ponto de preferência e recolherem os vei-

, culos .excedentes,..

Artigo 7" — Esta_ Lei entrará em vi
gor.na data de sua publicação,, revogadas
as . disposlçóes em contrário

Cachpeiro de. Itapemírím,.'23 de de
zembro de ..1991. ' ■ ^

THEODORIÇO DE - ASSIS FERRÀÇÜ
Prefeito Municipal

27/12/91

Lei D. 36G1
Autoriza o,Poder Executivo cons
truir cm terrenos da Campanha de
Alfabetízação. .
A Câmara Municipal dc Cachoeiro
de Itapcmirim, Estado do' Espirito
Santo, ■ Decreta e eu sanciono a se
guinte Lei : , , , '

Artigo I" - Fica o Poder Executivo ■
• Municipal autorizado a executar em terre
nos da Campanha-de Alfabetízação . c As
sistência Social de Cachoeiro dc Itapeml
rim, nos. Bairros Ferroylàrio e Aeroporto,
nesta cidade, "complexo escolar, constituí
do de creche. ■ Jardim de Infância, escola,
quadra de esportes e centro cultural.

Artigo 2° - Fica, einde, o Poder E*
xecütivo Municipal autorizado a firmar
convênio c.om a ^Campanha de Alfabetiza
çào e Assl.stêncla Social de • Cachoeiro de

/ Itapemiriii. . para que a mencionada entlda
dc administre os complexos -escolares de
que trata o artigo anterior, podendo, tam
bém, firmar, convênio - com entidades pú
blicas e privadas, especfalmente com os
Governos Estadual e Federal visando a
obtenção de recursos técnicos e financeiros
para desenvolvimento e. manutenção dos e-
ducandários, bem como, criar os cargos
de .pessoal que se fizerem necessários.

f  • AArtigo 3" - O" Poder Executivo Mu
nicipal regulamentará, por. Decreto, esta
Lei, no prazo de centu e vinte ( 120 j dias,
contados da sua publicação.

Artigo 49 -- Esta Lei entrará em vi
gor na data de &ua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de hapemirim, 23 de de
zembro de 1991.

raEÒDORÍCO DE ASSIS • FERRAÇO
Prefeito Municipal

Lei o.
Dispõe sobre a criação da Comis
são Municipal dc Controle de Zo--
onoses ' e- dá outras providências.

I

A Câmara Municipal de Cachoei
ro de Itapemírím, Estado do Espi
rito Santo, Decreta e e.u- sanciono
a seguinte Lei : ' .

Artigo 1° - Fica criada no Municí
pio de Cachoeiro de Itapemírím a .Comis
são Municipal de Controle de Zoonoses.

■ Artigo 2° - A Comissão 'Municipal
dc Zoonoses terá os seguintes objetivos :

r- desenvolver estudos e campanhas
de controla, de Zoonoses :

— descnv'»lver campanhas de escla
recimentos sobre as referidas (doenças, jun
to à população do iMunIcipio ;

— propor medidas dc prevenção ás
Zoonoses.

Artigo 3" A Conlssâo de que tra
ta o artigo primeiro será formada por re
presentantcs dos seguintes Órgãos Públi
cos, Entidades 'empresas :

Secretaria Municipal de Saúde e
Aasistênclj Social;

— Cencro.de' Saúde dc Cachoeiro de
Itapemírím ;

— EMESPE - Empresa Esplrito-Sau-
lensc de Pecuária :

. — Cooperativa .'dc Laticínios de -Ca
choeiro de Itapemirim :

— Sindicato dos Médicos ;

— Federação das Associações dc
Moradores e Movimentos Populares dc
Cachoeiro de Itapemírím.

Artigo 49 - Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemírím, 23 de de
zembro de 1991.-

THEODORIÇO DE ■ ASSIS FERRAÇO
Prefeito Munidp«l

Lei D.
Proíbe a venda de Antlmlcrobla-
nos em Farmácias ou Drogarias
sem receita.

A Câmara Munlclpol dc Cachoei
ro de Itapemírím, Estado do Es
pirito Santo, Decreta c eu sancio
no a seguinte Lei:

Artigo 19 . Ficam as Farmácloa c
Drogarias do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, proibidas de vender qualquer
tipo de antímicroblanos sem receito mé
dica.

Artigo 2" - A^não observância desta
Lei pelos estabelecimentos farmocêutlcos e
congêneres,.implicará em :

I  - multa de 50 (cinquentaj UPPi
Unidade Pedrüo Fiscal, na primeira rein-

•  cidência ; "

LI - mplta de lOO UPFs,- Unidade
Padrão Fiscal do Município, na segunda

•  reincidência,

III suspensão-do Alvará' de Fuo-
' clonamento na terceiro relacidênclo.

Artigo 39 . A fiscalização desta Lei
ficará a- cargo da Secrelarlo Municipal de
Saúde e Assistência Social, que deverá re
ceber mensalmPDte todos as receitas de
Botlmicrobiaoos paro'coaíerência.

Artigo 4° - Esto Lei eotrará''ea vi
gor na data de suo publicação, revogadas
as disposições em contrário.

,  Cachoelrc de Itapemirim, 23 de dc
zcmbro de l99l.''

THEODORICp DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Munídpft]

: A
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A Câmar^MuniciparSéCachoeiro de Ita-
pemirim decreta e éu sanciono a presente lei ;

1 Art. 1.° — E' feriado municipal o dia^ oO de
oütubro, considerado "DIA DO COMERCIÃRIO .

2? — Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

1953.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de julho de

.  O

CoMjLü/O dx.' C1S3

Nello Vola Borelli
Prefeito Municipal

A Câmara Municipal de Cachoeiro de ítà-
pemirim decreta e eu sanciono a presente lei:
'  Art. 1° - Fica o Poder Executivp autoriza

do a abrir o crédito de^cento e trinta mil cru
zeiros (Cr$ 130 000,00) para atender às despesas
de construção, na Ilha da Luz, das oficinas da
Prefeitura, e remoção da existente na rua zp
dé Março nesta cidade. , . ,

2° — A abertura do crédito e para se
dar cumprimento à Lei 71 de 14 de junho ̂de
1950, que doou à Casa do Estudante de Cacho
eiro de Itapemirim o terreno da rua 25 de
!\/íarço, em que se acham encravadas as ditas
oficinas. i. i o

30 — Para o disposto no art. i , o

recurso de que se lança mão é o que provém
do saldo do exercício anterior.

Art. 4° — Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposiçõea^çm
contrário. .

Cachaeiro de Itapemirim, 28 de julho dè
1953 t :

Nello Volá Borelli"fl
Prefeito MunicipaD

1

Co/\.AxU: (io I ^

!■1:1

A Câmara Municipal de' Cachoeiro de Ita|
pemirim decreta e eu sanciono a presente le|."<

js^rt. 1° — Fica o Chefe do Executivo au
torizado a fazer o calçamento das ruas Novais
Melo. e Jaguari, nesta cidade.
í  ' Art. 2® — Para ocorrer as despesas do prg-

' sente . projeto, fica o Poder Executivo autonzá^
do á lançar mão da verba necessária, na ç"
f=ião oportuna.

Art. 30 — Revogam-se as disposiçõc^|r|,
íGontrário. -^1

—  • • 29 de julho d

■ Volá; Borelli
"  JT -l'' '• •
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Atos do P d d 0 r E * e 0 ^

Doa-.Area *dé .Tèrréno' pára a So
ciedade Eunice..^^eave^, de Cacho-
clro de Itapemlrim-ES. ;

A Câmara Municipal -de Cachoeiro
de Itapèmlrirn, EsíaHo do Espírito
Santo, Decreta !è' ̂ eu' sanciono a
seguinte Lèi; ■

ArUgo r ̂  Fica o Poder Ex^cujlvo
itnicipal autorizado ía ^ Sociedape
íonlcc Weáver", de Cachòeiro de Itape-
Jria, sociedade civil Eencficiente. des-
ÍKtda à defcsà-" contra- a 'lepra, umá áreaIH^tmeno de'', sua ^ próprieda-déi registrada

iCR,l:' dcsfS 'cidade, sob- ' o n 9.38»,
to 3R, ns.^-'r63',"- ã'^ser retirada de areacr, medindo"301.0'0 fn2 (treientos e,,uin
ns qüàdrados); -sendb:a4.0Q! (quatorze

„.„05) de Ircnté- e -fundos; ■'22'.00m (vinte
rdds metros) dò làdò direito c 21.00,m

Poder Executivo; Municipal
IjHMDORÍcO I)È ASSl^ FERRADO
^  'Preieltõ^Münlcípal ' -

•  41 • • - í -l í • ^

LUIZ GONZAGA BORGES
■  Vlce-Prelélto Municipal ,

•re -tcili SECRETÁRIOS

iXâmuIo Louzaàa: Bernardo
Proonrador '.Geral do Município ■

lilícío Franco. ,
íT^reiárlb Cliefe,_do Gabinete do -Pre-.

jeito ■ -
I^I^Álce Ferraço ÁTassíf
P Secretária Municipal de Educação ^'
W' - .' i 1 *; ^ * •
I fmneiseo Tardin " . ■ . ' ;

S^tórlo Municipal da Fazenda

||l0My Çosta . ■ '|fB0Tetérlo'Múni_de:ServlçoB Urbanos
J Albaríò Làss

gSècretárlo Cheltí-da. Coordenadorla..:de:I^Bejaniento Municipal , j ' ,
^  I Rumberto Lima , •

eUrio.Munlolpal de Agricultura .
„i Bandeirw
^Urlo Mufiloípaltde; Administração

jfmía^^au^dde'Miráiida|*5«tárto^MunloI]^^^^ e Àf
rdi Barro»

ío iíunlolpal deSCultura. Espor-
,_lnno i :, .' . -

[V.iinnlolpal do Vlaçfto, Obras'o
<swv<-

(vinte e urn ,metròs.)'dó làdò, confrontando-. •
sé. pela frenté i com' -Bácp; P^úblico,' . fundos,

■ cóm ai,Campanha Nácíohal de. Escolas ,da- ,Comunidade;" ladò- esquerdo com_ âreá .,.da ; -,
.  "-Prefeitura .Municipal,'',dado- 'direito com . 'a ' .

-União dos -,Escoteiros do '-Brasil.-, .e çòm, .-
■  quem' de ;.'Direito, 'à-i t.ü à.,d--a,,- , néstã.-.^ çí-'. .

da''dé, : nó' Bairro" Ferroviários, fiido -"na ,con-forrnidadç";de- planta ."elaborada;.-pela.Secre-,
taria •' -Wupicipal de" — "Õtrãs,; Urbanismo,

.  '. Tráhsportè""é Iritériòf; "parte i'ritegrànte desta

Lei®
- ^utorizá-õ" Podçr .E

tfãtáíi Empréstímbs
;. - -"Éconõmicà' Eed'eri
-'. ;;®férécép,' Garantiái

Providências", Corte

,  ' - ' .. : Á -Câmara Municif
.dç/Itapfemirim, '^Esl

.  ,' 'Santo,': ''D'eGrcta , e
-• ',-séguinte'líeiv, .
Artigo . '1° — "Fica o,

cMjvflzado a- .contratar eih^
":Caixà^ Ecòpômicá F.éderal

' i_'1 ri 4*\e . Tlí"^VO

au

;  - Artigo 2° — Objetiva'a presente doa-''
• ção'à.'construção.da sede-prppria-ídà sòçie-,:dad'e, onde poderá-armazepar ps, alimentos,
.'édlchõésV.\travesseiros,'- béliches, .uterisi iqs.- em ̂ ruzaciós ' novo

... doipésticos, étc., recebidos".;em'"doaçoes, para , 3,ooÓ;000;" (tres milhões) dposterior- distribuição "com as farnílias .qos --- .'
hanseniános," utilizar.' a * mão "(je. obra. de,

- còstüreiràs "'volutârías para ■ fábricaçao def
•roúpas pára as famílias -dos hansenianos,.
.e;"çdiib;ibu.íf .para--; o " funcÍona"mento-.da' en-"

•-Tesòuro' Nacionai; OTN,
cüçãò ;dé- éihpréehdimehto;
■Pro'grama ,de
bano; r—PRÓDU-RB,. com

■  .-Artigo 2^.'— P^ra^
cipàl qiàcéásóriq.s , dós 'e
'ffàídds pélqVMúnlcípio pa
Qbras}...ser.viçog-".e'.equipâ'n

■ a -finalidadé ó indjcaela n<
• Poder "^ÈxecutÍvò"'.autoriza(

.. ; Artigb.^S? A donatária tem b" -prá-;
'zo'de"2'(dóis) .áhos^^paráVnbrMmóver.doado,-

'  : cfçtuar/as edificações necessárias; e qolqcàr;
•  em'funcionamento,, sqb -pena de , rq-versão.d?' imovel -ad'-dbàdor, sem . que éste - fique -, ' - ;çelas .íevquotos ,do _.Fund'  -qbrVgad'o ''' abT 'pàg^mèutó ' ' dé^ 'inde"^ri?zdções - dW.Muniçipiqs e/op %'^or^berífèitorias^■c^üé'tfenhaViéitq.^^ - '. -c^ulaç"ao',.dfe .Mercajlorias^ ,

Artigo'4° — Esta'Lei -entra ém .vigor ,'.
na data dc,sua''-püblicaçãq, vreypgadás-^âlspòsi'çõòs '^m*'cofiérário'. \ • . . ■

ciílaçab'..dé'; Mercadorias:'
Sqrviçbs , —.-,',rCMS .-é;--dq-

■ cadação ' dé outros, impôs
'  "-.lègislaçãb, em/vigor é,- na

' Cachoeiro de„Itapemirim,.09 de dezem-
'bro ■

nÒBEUTO -^VALaDÃO-" 'AI3ibKDICB -
.Prefeito Municipal-' ; : -

lei n.
G'J

Fixar Feriado .de «Corpus' Gh'ristl>,
•; nà\QuihtaiEèirá.'-

.sübstituíilos,. '|?ém como,
;partc.'dès ■;^dépósilbs I)an'c

■ ^ à^;èáíxá;".' 'ÍEcoriômica,-Péd
'  " 0q'd'è"rêâ ■ bWstantes-"pa(rà (

ppsgam .§er prontámcnte's0'/dè in^djm^iqnfento. ■
'  ' ".Parágrafo Único , —

■vistos neste artigo -só p
.'dosl ,péíà'. C'ài-xá ; Ecom
;CEF ha; hipótese :do Mi

•  eiro dq" Ifapemirjm não
>  f^encifnéntb,'' ò--;pàgamentc

'assumidòS; nos"'contratos
boin a i Caixa. -Econômica

-x;

.. / mirim;;d3í^^
o niciítrk. rt flrH JJÍlOS •èstBBelécÍ4ps'i|^^^^

^l
;vguinte^"fcl!

e;còhtrEÍídb^
; Artigo ,lf >- ' O:' Ecriádò;:. iem ;cotóe

Itapéíriirim f, xàçàlQMãÇsli-prApíips ̂
..1- T  . '';'".çãQ>dBMféseh'té^

Esta- -Liei* chtrãrà-. einá '.vi- : vt-."'^.*.,ív,Art^n#i.5r.^^Ç^^^.  Artigo;2°' -r Está -Lei cptrarr-em ^Artigi^^^^
dor nk-^á't"a. dé• sua .piíblícaçãq.< íreyqàadás . j g'òrxha^ht^d^süa;-pül
al'-díspdsrç5es -eihí-çontráriq.i,;-

■ " b tachoeiro Me itapémirim,; jV ^
;'.dé; 198^^/ ^

eleito-MhiílcIpaíirp^^C-i^?- -;;;: ..--':^"^^

■■■■
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LEI N. 57

O PresideTrtê~día~Gâtninti^Mtinicipal de Cá-
choéíro de ItajDemirira: Faço saber que foi decre
tada e eu promulgo a seguinte LEI :

Art. 1°—Ficam declarados feriados religio
sos, na forrna da Lei Federal n. 605 de 5/1/49,
os seguintes dias santos; a) Sexta-feira da Pai
xão ; b) o do Corpo de Deus.; c) o da Ascensão
do Senhor; d) 2 de novembro—Dia de Finados;
e) 8 de dezembro—Imaculada Conceição

Art. 2°—Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con
trário.

Sala das sessões, 17 de setembro de 1949.

Qeroncio Moreira de Souza
' Presidente da Câmara

,  . LEI N. 58 .

A Câmara Municip;:! de Oaclioeiro de Uapc-
.aiirirn decreta e eu saiicioiío a piesenleiei:
4' ' '

Art. 1°-—Fica isenta do imposto predial, du
rante. 5 (cinco) anos, qualquer construção que se
iniciar dentro do período de 6 (seis) meses e ter-
^iinar dentro de 18 (dezoito) meses, era todos os
^i^tritos do Município.

; Art. 2°•-O benefício somente se aplica às
mdhtruções iniciadas após a publicação desta Lei.

v>.:: ^Art. 3?—Revogam-se as disposições em con-
tr4rjt9::,.-

'■f 'Cachoeiro de Itapemirim, 30 de setembro de

Dy Dtdcino MonUiro de CasUo
Frereito (vlutiicipal.

LEI N. 59

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itape-
tnifim decreta e eu sanciono a presente lei:

Art. 1°—Fica o Poder Executivo autorizado,,a,
fornecer até a quantidade de 700 (setecehtos) '
metros de canos de 1 (uma polegada), bem como
outras peças que se fizerem necessárias, para . o .
serviço de abastecimento d'água à população do i
Patrimônio denominado "Praça do Oriente", ,no '
distrito de Marapé, do município de Cachoeiro
de Itapemirim. , .m;

Art. 2° —A obra será feita e mantida sob .a ,
èscalização da Seção de Água e Esgotos da Prefei
tura Municipal. . -i;;;,'::'

Art. 3"—Revogam-se as disposições eipçcohr
:trário.
;■ - i , Cachoeiro de Itapemirim, 30 de setembfôide j
^1-949,. ■ , : -/■ / ■ ■
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üordenação do Conselho
Tutelar

dtí irab. Ihü estabelecido", sem motivo
, tif cado; •'

;0 24 - Cada Conselho Tutelar
um Coordenadar, escolhido
pares, psia um mandato de (Jl
permitida a repondução, por

la vez.

>--ompete eo Coordenador
00 Tutelar:

lanifestar-se em nome dos Con-
i utelares;

representar publicamente, cu
epresentante do Conselho Tu-
'  à Sociedade e ao Poder Pú-
ido necessárioj

prestar contas, semestralmente,
ios, em relatório circunstanciado
tido ao CONCACJ. ao .Ministé-
6 ao Juizado da Infânpia e da

VII - exercer outra etividade incom-
psUvel com a função de Conselheiro Tu-'
teJdrJ •

Vjir . manter junte à comunidade
em que vive e presta seus serviços como

■função- incompatível , com a
IX - praticar ato, ou'^omitir-se ' de

pratica Io, infringindo, qualquer disposição
esta Lei ou da Lei Federal n® 8.069/90.

Artigo 28 - Constatada a falta grave

I - advertência em todas as hipóteses-
prevutas nos incisos do artigo 27;

_  II - suspensão não remunerada, nas
tvpoteses previstas nos incisos II IV V e
IX do art. 27, v e

deraln 8.Ü69/Ü0. os autos serão remeti,
imediatamente, «o Ministério Público sprejuízo .das sanções administrativjpcr

CAPÍTULO v
Das Disposições Transit^órias

ilanejar e disciplinar o horário
u dos Conselheiros Tutelares,
)  o cumprimento do Art. 3°

_  Parágrafo Ünico - A perda da fun
ção será aplicada quando, após. a aplica-
çao da suspensão não-remunerada. o Con-
se heiro Tutelar reincidir na prática de
lalta. regularmente constatada em sindi
cância.

cidir sobre os conflitos de com
pre Conselhos Tutelares;
rdenar a forma de distribuição
serera avaliados, bem como o

cisão coletiva dos casos
ubmetidos;

que

Artigo 29 - Na sindicância, cabe à
Oorregcdona assegurar o exercício do con-

■ rticular-se com os demais
Utelares Municipais e com os
utelares de outros Municípios;
eceber denúncias contra, a
lembros do Conselho Tutelar,
s à Corregedoria dos Conse-'
9  e adotar as providências
ie suas decisões;

4  ' Instaurada a sindicânciao indiciado d, verá ser notificado, previa-
luente, da data em que será ouvido pela
Corregedoria.

Parágrafo Ünico - O não compareci-
mento injusiificado não impedirá a conti
nuidade da sindicância.

/ponsabilizar-se pela guarda
ao dos bens móveis e imóveis,
o Município, a disposição do
star;

Artigo 31, - Após ouvido o indiciado
o mesmo terá 10 (dez; .;dias para -apre
sentar sua defesa-previa, sendo-lhe facul
tada consulta aos autos.

!onsabilizar-S6 pelo controle
ento rins registros de frequên-
Ihei e demais funcionários
.-c-rviços do Conselho Tutelar,

natureza administrativa e

Parágrafo Ünico - Na defesa prévia
poderão ser anexados documentos com-
prcbatorlos, bem como Indicado o númeroe testemunhas a serem- ouvidas, no má-
Ximo de (J3 por fato imputado.

t  Artigo 32 - Ouvir,se-ão primeiro astestemunhas de acusação, e, posteriormento
as o.e defesa, ^

APÍTULO IV
ocesso Disciplinar
dministrativo

Paragrafo Ünico - As testemunhas
defesa comparecerão independente

mente de intimação e, a falta injustificada
das mesmas, nao obstara o prosseguimente
aa insiruçao.

- Compete à Corregedoria
-^^áncia para apurar falta
onselho Tutelar no exerci

;ão.

Artigo 33 - Concluída a fase instru-
tona, dar-se-á vistas do autos à riefesa
ri!'in^'^ no prazoCie ju (dezj dias.

- Constitui falta:

's sua função para benefi-

Artigo 34 . Apresentadas as aíega-
çoee finais, a Corregedoria terá IS^quinze)
dias para findar a sindicância, sugerindo
cab[ve/^^"^^"^° eplicando a penalidade

r o sigilo em relação aos
pelo Conselho Tulelar do

er-se no exercício da
ndo de sua competência,

que lhe foiautoridade

-se a prestar atendimento;
se quanto ao exercício de

Parágrafo ünico ,- Na hipótese de
arquivamento, só será aberta nova-sindi-
cancia sobre o mesmo fato se o arquiva
mento houver ocorrido 'por falta de pro
vas,^expressamente prevista na conclusão
aa (.-orregédoria.

Artigo 35 - Caso a denúncia do fato
apurado tenha sido dirigida por particular,
quando da conclusão dos-trabalhos o de
nunciante devera aer cientificado da deci
são da Corregedoria,

Artigo 36 - Conçuída a sindicância
pela inciaência de uma das hipóteses pre^

Rí , " Ds Con elhos TutelaiMunicipais serão Implantados de acor
com o di.sposto no artigo 19 desta Lei

Artigo 3S - Os recursos para cu
primento do disposto nesta Lei, dever

Artigo 39 - Esta Lei entra em vig
na data de sua publicação.

•í ono o oi? ' I^®^og8m.se a Lei r
fm CO ® disposiçõ.em contrário.

de^l995""'° Itapemirim. 01 de dezembr
CARLOS DEPES

Prefeito Municipal em exercício

Lei D. 4138 S03^lld£
Denomina Logradouro Público do
Município e dá outras providências.
A Camara Municipal de Cachoeiro
de Itapemlrim, Estado do -Espirito
üanto Aprova e o Prefeito,Municipal
banciona e Promulga a seguinte lei:

A„f denominada PraçAntonio Adriano Barbosa a praça püblic
ituada na Rua Samuel Levy, báirro Aqu

•daban na altura do número 305,,em frentPonte de Pedestres Governador Bley.
Artigo 2° . Esta lei entra .em vigor idata de sua publicação, revogadas as di

posiçoes em contrário. .. -i

de Itapemirlm, 01 de dezembro

CARLOS DEPES
Prefeito Municipal em Exercício

Acrescenta . § 4° ao Art. 2.03 da
Lei -nO 1.124,, de 03 de Janeiro de
1967. , • .

, A -Câmara Municipal de , Cachoeiro
de Itapemiriii. Estado do Espirito
b,^to Aprova e o Prefeito Miinicipal/
Sahciona e Promulgada seguinte lei.v'

Artigo 1° . Fica acrescentado, 'o Í!
ao art. 203 da Lei n° l..I24..:de.03'de
neiro de 1967. com a seguinte redaçãoi

§  '4 - Os Shopping Centers poderão
funcionar todos os dias. da semana, nos
seguintes horários."

I .- de 2" fe''B' B-sábado:



04'

r.a)' lojas de-alimentos, naturais e in-
'dustriallzados, restaurantes, lanchonetes, ba
res e similares - das 9:00 h as 2'j:UÜ h.;

b) demais lojas r das .9;00 h. às 21:00 h.;

II nos domingos e feriados;

■  a) lojas de alimentos, naturais e in-
■  dustrializados. restaurantes, lanchonetes, ba-

res e similares - das 9:00 h. às 24:00 h.

b) demais lojas - das 9:00 h. às 13:00 h.;

Iir." nos dias que antecederem as datas
comemorativas db Dia . das' Mães, , Dia dos
Pais, Dia dos Namorados, Dia da Criança,
Dia de Cachoeiro e do Natal: todas as

lojas, da 9:00 h. às 24:00 h.

Artigo 2" - Esta lei entrará em vigor
; na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de dezembro
de 1995. .

CARLOS DEPES
Prefeito Municipal em. Exercicio

O Prefeito Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espirito
Santo, no uso de suas atribuições
legais,- considerando o que dispõe
a Lei Orçamentária, em consonân
cia com a Lei Orgânica do Muni-
cipio,, Decreta

Artigo 1- - Ficam delegadas ao Secre
tário Municipal da Fazenda, as atribuições
de que tratam òs incisos XIX e XXli do
artigo 69 da Lei Orgânica do Municipio.

Artigo 2" - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

ORGAO OFICIAL

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de dezembro
de 1995.

CARLOS DEPES

Prefeito Municipal em Exercicio

Decreto n 10.07
o Prefeito Municipal de Cachoei
ro de Itepemirioa,- Estado do Espí
rito Santo, no uso de süas atribui-
çõ''S legais, autorizado peja Lei-
Municipal 4 1)15, Art. 5", item
.111 de 30 12.94, Decretai

■  Art. 1° r Fica aberto o crédito su-
.  .' pIementar no valor de F{$ 3.428.937,59 (três
, milhõís, quatrocentos e vinte oito
■ mil, noyer^entos e . trinta ,e sete re-
; ais e cinqüenta.; centavo.s), para

'  i reforço das seguintes dotações orçanaentá-,
rias?

Secretaria Municipal de
Administração

0307 3111 - Pessoal Civil

0307 3132 - Outros Serv. e
Encargos

1.02.692,66

70,493.74

Sec, Mun. de Recursos

Materiais

0307 3111 ■ Pessoal Civil

/

Secretaria Municipal da
Fazenda

3.255.71

0308 4351 - Amort. de Divida

Contratada 22.465,24

Departamentn de. Csdastro
Imobiliário

0308 3111 - Pessoal Civil 5.385,87

Departamento de
, Tesouraria Municipal

0308 3111 - Pessoal Civil 15.000,00

Sec. Municipal de Agricult.,
Interior e Meie Ambiente

0414 3111 - Pessoal Civil 28.793,49

Departarriento de Agricultará
e Interior

0414 3120 - Material de
Consumo

0416 4110 - Obras e Insta
lações /

5.000,00

122,378,25

Dep., de Meio Ambiente

0477 3120 - Material de
Consumo 8.7oo,oo

Secr. Municipal de Educação

0807 3113 - Obrigações
Patronais 177.674,57

Departamento de Educação

0842 3111 - Pessoal Civil

'0S42 412O - Equipamentos e
Mat: Permanente

748.5o4,2o

80.000,00

Secretaria Mun. Cul
fura, Esp. e Turismo

0848 3132 - Outros Serviços
e Encargos 11.000,00

Secr. Municipal de Obraa

1058 3120 - Material de
Consumo 15.000,00

Secretaria Municipal de
Siirviços Urbanos

1060 3120 - Mat. de Consumo

IO6O 3132 - Outros Serv.

e Encargos

1060 4110 «• Obras e Insta
lações

35.000,00

597.600,82

So.oco.oo

Fundo Municipal de Sâúde

1375 3111 - Pessoal Civil

1375.7120 - Mat. de Consumo

94.879.1o

5o.00c,00

1688 3120 -

1688 4)10 ■

laçoes

Departenie

ção. Man

da Fro

1607 3132 -
e En;-

TO

Art. 2

para atend;

terior é o |

tação orçar

dispõe o .\-

III, da Lei

segue:

Gabinete

0307 4110 -
lações

Dept" de i.

O308 3132 -
Encari

SecretBriB ]

de Edi

0807 3111 -

Depait" dc

0842 4110 -
laçõee

Secretaria

Cultura.
T uris

0848 3259 -

a Pes

0846 4110 -
lações

0848 4210 -
Imóvfc

Secretaria

de O!

1058 3111 -

Departeme

1058 3120 -

1058 4110 -
lações

Secretaria

Sejv.

1060 3111

Secre faria

Saúde c

1375 3111

Art.

vigor na 1

dss es di =
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%;j;:x-, O Prefeito Municipal de Caolioeiro^áe Ita-,
:vÍ'®í' J ̂ 'Pemirim, Estado do' Espirito Santo, no uso. de,

atribuições legais: Paço saber que a GâVna^w
j," ^ decretou e eu Banclouo a seguinte Lei:

•-

; em rith^fO oe :encontrareíaio, em debito de multa nao poderão receber aufiiòi^S:
tiverem

X . 1 vf -participa-r Adiixconcori ètioia públiea.fò.. caleu díf preços, Gilebrar ■ côntratoa ou térnfògx^de qualquer natureza, ou trausacionar aquaiquerX
tílUi»./ C(jni ti. íirl rni p?í rf-ifí

Isstilii íi Cíiini t
e para

'■ .1"
/^íf-

X J, TITULO 1°.
Dispqsiçpes^G&aís

#1 C'^|4ÍTlb' J
í^íÍSK:?'-■DhpõsiçMsppp^^

4.L':ixArt. 1". — FÍcê®^jíuídqP&ste CÓDIGO DE
■>';R0ST1J1{AS DO M;UÍfIpÍPd^,UDE CACHOEmO
,::;DÉ:5Í1'APEMIRIM, quep.dispõéAè-ô.br e todos os
latos atinentes à Polícia-'Adniinidtrativa Municí
'pai em matéria de Higien^|S"è]^dera Pública,

Funcionamento dos Estabelecissenlgs Comerciais
e loduatridjs. Trânsito Púhlíbb|ipídAS Diversões'
Públicas e'Transporte Colé|ív.f>Sd^
estatuindo as necessárias relàdõe|i;|entre o Poder
Público e as muníeipes.

Art. 2^' — Comp6t6%p Pí^éfiB^Múriicipal-
e, de ura modo parcela
de resppnsâbJlidá^^p^G.õ^^ aos
.FurfoiónárlpgxSúbliogàSdo^^
^observância das disposiçõ^sí le2alBVdÔ8telÍô'dii¥o.
-> IV «& jse.*" iTísi-ViJàii? • -^■.■Kc-feateaBa^aa^A

_  líVaíSS'! ^
Das'lnfraçpéí e das

Art,::3'^'í^'con8tlíui infração tôda, ,açáo crã

'l-

omifísão cdnírá ia aos
(lii de , ousfíoí s< Íris,«J ei ; r *• V >^4, i«, ^~V:-A^CQ.y4.Ul^ t / t. M VIU
le,!!i.-.ic iiíoy fi;i liados
10 (-.Leão uao d» sTu«po^eKlit.el.igíííRiííi admiiiíe-
fclIJvUL • • -.•••,,

00

- A-rtX,4?,;— Será' corsidetiMlo infreiia- todo
uiquêle qL^A-líuiiiidar; ootistrarger, pruíiçiir qUíj^Bu-
xiliiir álguáni a 'pratiofir, ir!lrí.içêo, e, aindaç^s

^  .1. "*-■ A 11 <» * >4 <1 in 1 /•> 4 y li > í rsoucf-icrt !;>iiiõri da exesuçâoi üaa leis (jueí- tenio
eoniuícmiculo na ■ jii'fraçâo'7r.(U;ixiU'(.'m ■ do diúnutí>

í 1iiíiator.

Art. r>
íd.rig -1 ríiiJ
-.1 eiiiü-if-Üi

. iriáxiiíji.u otiií:fciúecidrh ueRir CtVíig').:

'. — Á pénáfúiiide, . fíléiu de.".M
do tfizoi -nu Aòõíiiv í reri pcc'un'i||l^&
!i (^ir. muita, < hso.fva(i(;nn)ftXlVmatí|s^^

Art. ü". A parialídaúe im ciiiiiái ia nera e- .;■
xeouliida .}a'-P'dí' lmente se, Impohia de foriuu re, (
guiar e ptíio.^; meios bábeÍB, o iofiaior Mr recu- .j .
sar a saiitífazó-Ia no prazo legal.

§ P. — A multa não paga no pruzo regu
lamentar será automátlcamenie insciiui em Di-; ,.i
vida Ativa. ,

agravantes;

;  laçdo às-disposições .dê|i;e|:SsMMK . ./{xlArt. 8." Nas reíjáçíllifõiàs, ás multas 'sè-^
•  rao commadas em dôbrd^|M|ií "

Parágrafo Únioo-:Ftg®ente é o-QU0 vl^Lf.|ar ,0 preceito dêste Código por cuja^infSl
tjver sido autuado e punidoA d g ■
A * penalidades a íiq ue se rèlfge-S^JÕBte Código nao isentam o infraíbã da obrigáçãóLfde reparar o-dano resultante da infração'uaN
forma do artigo,159 do Código Civil.
«In P^fdgr-afo Üüíco — Aplicada a muUa b.n ã óL'»íica o ínfrat0P:d880briga,lo-d0 ournprimká^J^i^exigência que a houver, déternainado,

Art. 10»—Ncs casos de apreeneSc^d-o'-òbíètè?4'
apreondidu sefá recolhido ao depósito dae]^eíft
feitura; quando a í s s o não se prestar q obiétèUíi dl
ou a coisa ou quando a apreensão se . realízaUáí
fora da oldaifee, poderá ser . dêpositadO'em-Amão" ®|
de terceiro,., ou do próprio, detentor,' se idôneo íx
observadas as formalidades legais. . ■

Parágrafo Üuico A devolução da 0ÓisáA%
apreendida só será feita depois de efefuado.
pagamento da multa ou das multas que tivéremfeí
Bltlo aplicadas a de indenizada a Prefeitura dèU
tôdas as despesas que tiverem sido feitas- c o m ^
a apreensão, o transporte e ó depósito. - .. A %

,  -Aiti. 11 No caso de não ser reclamado"
e retirado dentro de 60 (sessenta) .dias, o mate- '
rlal apreendido será vendido em hasta pública -
pela Prefeitura, sendo aplicada a importância V
apurada na indenização das multas e despesas í- i
de que trota o artigo anterior e entregue qual- ' li
quer saldo, a'o, proprietário^ mediante, requeri
mento devidamente Instruído e processado- noAi
Serviço competente da Municipalidade; -

Parágrnfp Único venda do material'x
compreendido no caso -.rtqA pj-esente artigo, emUt
hasta.pública, será ,prqç:|dK^?após puhiioaçãbÁ:!
de Edital determinada-if^lil^lllgeitò Municipai.;;

Art. 12" - Nã(AS ;ãf|?-S|(1Tr|ta p.uuiveid'ú?
litis penas definluae ■ ■ ■•: . tAÚ,.;.'.'!'®

1 — Ge comrnn.''vlv^A^èm|'feío;!Vincspt zes, • ná Á!
forma da Lei; ' XAAvrÂ '

11 — Os que f ô r e m:. ■ çoagidòs' a praticar j
. atos de infração, desde que apreseútem provas,ij
substanciais;' com recurso atúPrefeitó Municipal; '

Art. la» — Sempre queía-infração fôr praxí
■ tfcnda por qualquer dos ágehtós a.quê se refe- s
' re o artigo anterior, a pena iFecá-iró; '

I  íto 1 J fl i

;vei9 8ob cuja
■paz;

Sobre os poi-t, tütòre€^tó;.re8pòn'Í9áA-^
luja guarda estiver>i)b'^ÉTOPOT'r.; oú ■ incáAíj

If

II.— Sôbre o curador"^^|^^bí^b;''^tijá^3-...
;guarda estiver o louco;

( Cànt. n a, _ ^ a; ; pâgt n a},b-|

-i

._X-'
i ;■■■■
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III —Sôbre aquêle que-qer oaüsa à' con

travenção força(l^a. -c*. ' y
«iWf\

III
*• ■"i. :ü

ifüçao

•Art. 14"^^^áiaííií^é>|[a¥5açaQ é-o Instrumeo- ■
to por melo |#bíálqru <t3§aãíautóridade municipal
apura.a yiolkÍ;% djçlquíip[ber 'preceito d ês t e i. Código e de outjig^^^lV' decretos e regulamen
tos municipais,

,Art. l5®|^pDará motivo a lavraturai de au-
tO'de infração quáT^uer violação das normas i;
dêete Código, que íôr levada ao oonheclmento |"
do Prefeito o,^ dos Chefes de Serviço por qual- :'
quer Servidò^i^ft^nicipal ou qualquer pessoa i .
que a-presOiíèlar^devendo a denúncia seracom-
panhada de prova ou devidamente testemunhada, i :

Parágrafo Üaico — Recebendo a denúncia, ! ,
a autoridade competente ordenará sempre q u e j *

Toouber, a ldvrátaja,do ato de infração. |
Art. 16.° ^I^isalvàda a hipótese do pará- ,!

grafo único dõ" artlgí» 106-°, são autoridades pafai' . "
lavrar o auto de infração os Fiscais ou quais-i!^
quer outros/funcionários para isso designados";
pelo: Prefeito Municipal. : .J ;

'Art.> 17.° ^ É áúTorldade,para confirmar:ostL
;.aut08 de infração e arbitrar multae" o Prefeito;
ou seu substituípj, legal, quando em exerclcio^^fey ■ - ^

Art. l§,?^,Od ;autqs|:de infração obedecerão
modêlos espçciaisíié^ gpnterão, obrigatòPiameüte^;'i I'

I — Óydí.àyína.êsibnó,: hora e local em''-Què^
Joi lavrádó;;^^^^ ■ ' ' ÍLÍí.-J

II — O nome de quem
com clareza .q,^tq?,co
pormenopf£^^^p^i

pela

..TITULO II
Da Higiene Pública

CAPÍTULO L:
Disposições Gerais.

.  Art. 22.° — A fiscalização sanitária ,m.üüipj
pai abrangerá a higiene e a lii^'ezálMafy"vi^
públicas, das habitações partIoulWel e coJetj.va*''<>

- da alimentação, incluindo Iodos os estabelècK^
mentes onde se fabriquem ou,s.vôndam-bebidas k'
produtos allm' ntioioB, e dos eáíábulop, cocheiras,
pocilgas. - i*

Art. 23.° — Eui^ada inspeção,™ em que fôs-
/verificada irreful|j^i:(Ía|éi;,o'fuaolonárlo/compei ^
tente apresentá^f l:u:nKít:tíátórioí':;^álroún^^^^^ :
sugerindo medidas* ou^sbliouááâoiprovidências/j
bem da bigl^ó'^TríH^lleá¥-t':^ U

Parágrafo'Üfiico-— -A-Prefeiíura, por^despa
obo de Prefelto-e^através da-Diretoria de Viação
.Obras e UrhãBÍ8mq,.^|j»kafá imediàtatneníe-íri
providências q^ndq/ç-toaèo íôr da^álsiada'fflj
Güvêrno Muniòliai;-mijíSítavés da Dffetória,»'
Administração, fará^yemessa do relatòrlosàs i '
toridades federais òu'^S8taduais colbpêtencsi
quando as providências fôrem da alçada L,
mesmas.

CAPÍTULO ÍI '
Da Higiene das Vias Públicas ,

Art. 24.° — O Serviço de Limpeza PúM®
das ruas, das praças, jardins e demais lográ
rcs públicos será executado diretamente i
Prefeitura ou dado em concessão. / . y- ipg
ypí Art. 25,° — Os moradores são xegponÊ

licnpez.a do passeio público e isarjeíaí
suas reeidêüoias. ' " '

Lei rie 1124

,  II^^#Íaéa|ÍÍ|l^fíat0r,,Í-;gua.-<^.rQfÍ88ãoia-[ e sarjetaida ie JsíMMjylte . • . i SvenienIe-
.  i\aíí.,^"'A" nianA«3ir>A4\'.^-irvTrinn 1/lck * ' i .. o ^mrn^fít ÇaqflhfriDgide;

§ 1° — A

iraf^dé quem^o lavrou.
•testemunhas capazes.

do
ee<infrator

'houver.
Art. 19.° — Recusando-se o infrator a assi-

nir o ato, que lhe será apresentado pele funoio™
y.uário, será essa recusa averbada no mesmo pela
'"autoridade que o lavrar. ' /

capítulo' IV
Do Processo de Execução

/  Art. 20.° — O infrator terá o prazo de sete
(1) dias para apresentar defesa, devendo fazô-la,
por escrito, em requerimento dirigido ao. Prefei /
to Municipal i

Art. 21.° — Julgada improcedente ; ouí/não,»
sendo a defesa apresentada no prazo previste,'
será imposta a multa ao infrator, o qüablserálí/
intimado a reoolbérla dentro éo prazo 4e ̂ çin.^|
(5)'dias. ' -y'- ■'■■ 'Sit"'

 lavagem ou varredura do pas-
deverá ser efetuada emboraoon
e de Jpouco trânsito.

§ 2° — É terminantemente proibXâjí^ie
I qualquer caso, varrer o lixo ou detr^itbs/sólidos
.1 de qualquer natureza para os ralos e Iqgr^dou-
r ros públicos. ^ T "
;  •; Art. 26° — É projlxiJp varrçdui;^^^

J interior, dos prédios dul6 tèríenôl e .dos veiou
Hos para a via púl^iiea e-liefa^assimldespejar ou
^atirar papéis, anúqcjo^ reelàmes-íi.uyâyquaisquer
detritos eôbre o leífóVdaaír ^a'0~;e'~logradoureB
públicos, SOO I ' ? -

Art. 27° — ADlnggaôm é|líc3ti). sobxqualquer'
.pretexto, impedir qu ̂ i^tcpiltar ó 1 xkírve/çescoa- .

i; mentü das águas ;p'elQ.a^cenoç, vala4:-fiarj.eta8 eu ^
' "canais dás vias,yÍDúb'K&fi5;^anificand"qra^^^

Indo tais servidões. ' !
, Art. 28° — P>tra preseryar dej,|maneira ge-,

higiene pública fica terminaníeménte proi/'  .-j, /■
I — Lavar .rou.F^&S', em ebaíarizes,/fontes «.ü,

situados nas^vlas públic&b, . 1^ij Consentir-o escoament'? de águas se. '
residências para as ruaV-jt

■ç-iéz^ IIF-—..Conduzir, sem as precáu|ç,q4s!
,  ,gáfi.ia'í5t qaaisq^uer materiais que--poe^8jimxoom

assjéíq dasyyias públicas, ' ^
'.^^'Únéioí^r|;/m ncsví-própripe
'■(jtf*^^J'qy^íy'corpo en) qyi^útidatij

mole8iar|^a;/viziubança,/r^mz/de. - .
,5^-'yV'"/'"rSAlebíar vjas públicas,
íèidaiBàSçXfipJlçlií. quaisquer, d.qí.fitiíos^

,

/ .«■

nec4^

eom lixo
"•í.



11

f  * CÁTVdji^Iír píirft tu CitliídG nn 't. '

S'ffíSk doeilíes portkdot^^l^d^^
salvo oom '

{-áriaá.)prpoa-ü^p&8',do higiene e pa#S|fcbdé'"^ '

' JH''—íOofr^ÍJzfí-leargas, BÔbre ̂ "oè^I^wèVos
5MS'R,SQUênf)a'4'cáproB rn-i lüif/->

■

^(Jtiràs moradorpsv JnqmlinoV^òu^^tplIífeW

 lixo esta c,«k#tS ,

08

d o tâ'Idàid áqw^ae u tiii d aâee í
A'

m-:

rí^38^ÍS"'-'"íiSíÍ&M4daa ó^a^Skad^tfl r ndhíikVT" ' N«nhum^prédlô sitááàóao p ú jar.

u,?LM^W , "■ proibitó^a Ifas- a£ ma°,Ssssf ™ "i"
lr

fi;íft!4jli'^.''.°?.f,''í_?;!'''«''!!i'<i» que ií»-Sr  ♦' o^i uauiittuu Bem uUô nis-

halâíreBfe,í,,a"''''"lArl'í "« '"à
OBeza ppo Ob i^P^ao coletiva )

moradores: J
prédiosnofi

providosproibi,epe, a Inelalação de estrumelrWo^l •• ■ .rmamrrpn«n''° ou
Swnde quantidade de estrÜme^ííM-. ! ^r! «oo ' -

í  - ~ "badjinó^^^^ualquer espé-i- Na iQfraçãü de qualbü^^sl •; -de .restau-í

abertura ou

CAPÍTULO III
;>Í -
ti.-.

,c. Da Higiene das Habitações

nâo incomodem os vizidhMl

Prefeitura, ifelI,«„í..^fpa8 por aparelir
'Sk^Â los : especiais, a ,

"ts poderfio ;8er '
eficieateB que

-'.y.fiCÁ.-r-iTtT —•"•>'•->1 «-4V JJLIIUILU

pjíníiiB das autoridades .
A«t 34° — Os proprietários ou inquilinos

■4 Idênticos e,fe:itor'í^i^PlpIf— Na infrít^ií||^, quàiqüer%.- será ^mpjqta 'eorreSfe
'^Aft.jSS" — As residências urbanar^^^ouX^u- ir

ades sanitárias. n- f, fe^Mlsaláno m!oimo~y&e®
proprietários oiílS4.iSfirèfl»í4n<i k'-' ®*

ér: --
^  vu iDqQinaos '' 'eço íbngados a conservar em perfeitq\estada OAPfTíjíijPr.i
de as^eio os seus quintais, pátios, prédiõs^b fèr-$^
roDij^. .>•- f. " j. .v-iT. ,*4

f& ^Parágrafo Ünico,— Nfio é permitida' a eiis-"^,tôncia de terrenos cobertos de matos,? ^paptano-
âTild íi TI c/inTrín/lA í4 ̂  J — i «> . ^ í^-í.: o

. -..C^ ''^̂ ^^^^^9iene0^mentação^
^J^íJÇeita r colaboração "^^m

aro , ■ j"""," ~r luuiut!, yauitiuu- ' s.^S&P??<^dflde®\8anitári'a9"dÒlKfitaftn-B Ppcfoitui:-

^  üu10„'3as provlUênâtííííiíW' Xuo Z^Tat"""-
Pmt7^n!r^o águas^iresíagnadas em' tèrfebó^â 42.° - Não será permílidá á produçãof^Svo TôprTeS^^^^ Sf "f" àlIméníoíoWíArt O k-» ;q "' ' ' falsificados, adulterados ou nocivos ;leailiid LpÍ vj^iih»! rfrt— .eerár.re» ! ; à saúde, os quais serão apreendidos pelo funcio-j Ctmido^em vasilhas-EDpánriftrtntiíí oo nnocí.r..i«,;,^.. I nárlo encarregado da Fiscalização e removidos

para docal destinado à inutillzação dos ■ mesmos. '
^í®^'p.""fo,:«-a8^pr^s' l ^ ^ 9 1-° — A inutillzaçãO'dos eênerornão exi-^í

àv^,eatrada 1 mirá a fábrica ou o estabelecimento comercláU
wí£r.?® i ® demaisv penalidadesS

t*-_ : .. .

-  forrragens;e, estábuloB, as palhas e, outros rs-'
residenciais/ bem como«, terraú ':

jardins e quintais particular
-  sôrãe removidos",à custa dós^rés^ ''

(
£

S

:-. 'A

ó

uDoio ariigu ueierminara a cassa- '
da. licença para o funcionamento da fábrica"

Mp casa qomercial. . U ■ "
T  —Nas quitandas e quaisquer tipos - ur\ae eetabelecímentôs/congêneres,^.ffléTfe^as^dis-^ ^ "A

i-v. ' .. f ' 5 '-'4s°"4í-"P?'S£'#,n?iÍ^
A

■s^&z«a

1

..... Pdslções'gerais oonceraentes aos estai
<í5j;de-gêneros:f!'aIimeritíeT[os,5"dev0raò'^sti

... 1(477.7X41

pmèãjtòB

•  (

- í

■Hú^*

p,Q9Í]



.-fC

ííí;

í; para depósíloi^jj,
;;/de;.vérdüras que devam eer oonsumidas sem oOt|i|F
'^f;^ap,|reolpientes ou dispositivos de superfíci^M
impermeável e à prova de môsoas, poeiras e^la
rquaisquer contaminações;
gM:i''sII:-Ír-^;'A8. frutas "expostas .à venda serão cõ.C$l

-li ~ ̂  A1^..^ ^JS-V A. j>L.-

m

m-̂

CAPITULO V

Da Higiene dos Estabelecimentos ,

^flll ^ As gaiolas ij^Fa|;^;^08|io;e^ de fund!^)J^'
será i0ifa?3

ícbamaaõg.^

 . Art. 51° — Os hotéis, restaurantes, ; eaíós,
otequins, mercearias, mercadinliop, e -.denais

;|^stabeleeimeDtofi congêneres, deverão observar ̂
«Hs segulntea normas: •

I — A lavagem da louça o t8llmrea;'(iever3á"i
jí^zjr-se em água corrente não sendo peiniltidà
lè^SSÍíi-qualquer iiipóteae a lavagem cm baldee^o-'.

ou quaisquer vasilbamea anti-bigfÁn'iò3çí£,;
^3^11 —A higienização das louças é&tàlb'çre8
s;âi0SrÁrá"8er feita com áeua fervente:

serãclíd©

■

— Os

f
: bS
.-•i

■ I

gí^liças,;: legumes e frutas.
^  — É .proibido ter-em depósito ou^

^"e.xpostos à venda: f
ti-- . I — Aves doentes;

II; T—Frutas não sazonadas;
-.111 — Legumes, hortaliças, frutas ou ovos

■ deteriorados'.
; Arti';45° — Tôda a água que tenha de ser-

;||^yir.na''manipulação ou preparo de gêneros ali-
desde que não provenham do abaste-

S^feoitoento público, deve &;&;comprovadaií)"ente pura.
íir I — O gêloídéstiuadrt ao uso alimen-

deverá ser fabricado com água potável isen-
.'de qualquer contaminação,

fábricas de doces e massas,
vil^asTefinarlás, padarias, .confeitarias e. os estabe»
0^e.oimentos congêneres,, deverão ter:
1  1' C— O.piso e;,as ̂ paredes das salas de ela-
fepração dos ppodu.tós,j,revestido8 de ladrilbos a-

a-altura, de dp^síímétros;
-Ás salas destinadas an preparo dos i

Stáirqdütó com as janelási e aberturas teladas e à
g-íçfròya-de'môscas. Lv"-; ;
|s|rvL ''Art; '48°'— Não.vétpèrmitido dar ao consumo

fresca, de bovino, suíuos ou caprinos; que .
®tdo abatidas no Matadouro Munici-

sujeito à'fiscalização.
ipSf- Único —É expressamente proibl-
l.^dpiOíabate de bovinos, suínos e caprinos, em
fvlócaúfora'do matadouro público municipal, e ;
If sôbre .ò assunto á Prefeitura exercerá|fem^l8
í:;;-.rlgqrosá' fiscalização: ^
U ;■ 'V. 'Art. .49® Os veifiÍ0|oTps%%rabuI^^ ■
iMalimèntòs ,preparado^f|p^tip^|r8)eGta(S!^^
.K?lõniiÍB"em'. nnm Hfl,tAfefííKnü'n',>^«'r.íQrtiíiio^

[[^'pela'Prefeitura; a que devefão dlr]gir-¥e'^éin''o- -j
itíípiOíreqtieriraento, e 8uaShnQ.P-rcadQidaftí!RÓ pode- j
l&ftA.ser•vendidas' em I
^Recipientes v dotajdij^éyídr^^^ com '

iniâ ía.AvtiSMâíS8síaflfí.';íií«siíi3^^

5d oS^èálâLo^m;!!»

i -■•■íi,

.Ja3;rv;-..V
■  ■

açuoareirdfljt^iíérfiq.i dov/tipoV qu®.- ,i
í;p|;r^'it.am a retirada 'dG3;ia^úeja'rS:.sèm o flevanta,-.;'^

da tampa;
— A leuça é4l.08,tfá)h,fer.eBfdeye'

4télariáB.|e qualquer outrouítfpo de 8alga'diufiió'í';
í^^fe3?:^^Í"ão dos estabelecimentos éxpostòpM-
feápjêelre^éyà^ môscas, para venda ao públiobúák--

— 00 eetabeleGímentos a.;, que^sé;-. '^ferlêlip^àrltig anterior são obrigados .a. manter.:i  ̂^|t'S3^&íÇf'e^dos ou garçons limpos, cpnyenie.nj'
'Xé^flnfè;||rÍlm do preferência odmÚMifqriÈé^anep^i^fa^j , .
!^;:j^rEátágrafo Único — Paia todo e Qualquer
empriegado'ou funcidnário em estabeleolmentoB'

Cont. na 5ai^pagina)'-

'.L.

■  iv'0^'::|0|t;pli;53.° — Nos salões de barbeiros, ;ÒEb"e;^
Íeít.ei.rpjsi^ é obrigatório o uso de toalhas .o,^blasi

■ /í®YÍí&(gaÍ8. •
Único — Os oficiais ou empre3ghV;

f%ô^;§?u%Êão durante o Irab.ilbo blus.is b-raúcasgflg^prládiis, rigorosamente limpas.
Êj.^g;Jt'rt. 54.0 _ N„a hospitaia, casas de gáqdiev

éímáteraidadé, além das disposições geraisí.djàjteq
Código, que.,íôrem aplicadas, é ()brigatórip;;3í;í';;,:J;^

I — A';bxÍ8tênoia de uma lavaad6ria-à'ãgua' '
quente, oóm instalação completa de desiqleoção;

II — A existência , de depósito aproprià.do
para roupa servida;

ni —• Â instalação'..de^vàecrotérios, 'de.'.pcqr^.j
do com o artigo 55°; dêstó^ódigo;

IV — A iastálaç.|J^Kdptnma;Oozinba comú'-n'P:|
míaimo, três peça8:.||êi^nâPa8â.vr.tíape.pti;yamente |
a depósito de gô de âlíménfô e Ji

%' à distribuição daínpm.idaíéUayagemi' zição de louças p;r^^jiJU^'^f"doveadò"';-tP'daf3;á's|
peças ter os pisqs\.6*^p.S?e.dWí,evestida3 de;dadri-f
lhoB até a altura'mía'ima;.-der(ipi8 metrce.::;!;; B

Art. 53° — A instalação .ijdos necrotérios,et
capslas mortuá.rias será feita 'em"3prédxo''íaql^^^^
distante no mínimo vinte (20) metros-das. habita-y
ÇÕ08 vizinhas e situados de maneira qüe seu in-1
terlor não 8e.ia devassado ou descortinado,,;,

'  Art. 56° — As cocheiras e es^bul.qá^jÃpxis-:,;;
■ . .■ tente® na oidade, vilas ou povoaç()lie8,-|dós|Muni-il
!  oípio, deverão, além da ob8ervâaciá%.de.;,óntraâJ
I  diposlções dêste Código, que llies íôremíaplicaíj
i , das, obed0çejÇj,a^n;^uiate: „ .4

opin^ítrpa me-3i
' LLí ff  L'T"Ííí;^T'/--— '"v j A A. 'rt i-z-v* ' ?

troB 0 Jàltutó; o ter
rends

f.#a •ás?;- - dòi9^ -:

^5^dI'>\-r-'(Qong6rVar^\áf distânqiávmínimá5 dois me-'
tú ..'troa e:imêiò>èHtre'A;,^;pb8truçãô a'divisa. ào lote;
l?3- ' ''JÍÍ.-^v'Pò'â'8Üir^ revestimento im-kú-ipermeávéí para- águas Çíesiduais e eah-jètas de

•'•Mv|èóiitõrao. najbr-áeuas de^obuvns;:



.  '"/iV- —} Possuir:., depósitos para • estrumes, ̂ à-i.
;,:.proTa dè.tipsotoflíe^com a capacidade para réce-;i'
;'Iber a p^ vinte e quatro (24) horas, a ';
•s,|qúaLde,ye,-s,er diàriamente removida para a zo- ;

depósito para {orrdííein, iso-
destinada aos animais e devida-
aos ratos;

Manter coajpleía separação entre os |
(;í55pò'Sâívà'iB oompartlmentos para empregados: è a)

f-ã'ê^;£'S0Í^!estlnada aos animais;',
v  — Obedecer a umjr,ecup,.^de pelo menos

,-fdffQte'%o valor dã)íièí^f5?/o'*í^rfb':'^ por cen-
/!;ííb7/ídíí,salário mliil^b-íyigâii^è)'^!^ região.
-^ííâ%?£V;'íi5G .

vóículòs dè Assisíêbbiá- (SAMDU),'ibtcif
Bonibeíiip'B, Políoía^e Sabta C a. s á, quámdo em j

' v-'V* '•!] )■ - '
" ̂ K'Wd-Moralidade e do Sossego Públicotr:f.^:.i

■- " . «ir-siLA- Q''

^(t:}Fólíoia de Çosfumès. Segiifança e Ordem
|i'\; Pública

CAPITULO í

Aut. 58° — A epcposição ou vendas déf/gra-
vuras, livros, revistas ou jornais, considerados e

. oomprovadamente pomográíigos ou obsdèaòs, fl-. 1
oa expressamente vedada tanto nas oasásvde oo-^^,,,.
méroio .quanto aos ambulantes.

íí^Parágcafo Ünioo — A reinoidência na in- i
ífáçâò compreendida neste artigo determinará a ;
eásaaçãó da licença do iuncionamento. i

.r.;Art. 59° — Nãe serão permitidos, om^vae- ;
nhumá hipótese, banhos no rio, córregos bu la-. : .C
góaa do Município, exctsto nos locais designados f
pela Preieitura, como próprios p a r a banhos |
eu prátioa de esportes náuticos. . .. [ ..

Parágrafo IJnioo Os praticantes de! es-'
' poHe"3;Ou banhistas deverão trajar-se com roíi- '

pas convenientes ou apropriadas, fica,
expressamente proibido o banho nos o a n^a^tmá''
"xisten-íes na Ilha da Luz e abasteoedores de

fua destinada à população da cidade. i.
i Art. 60° — Os proprietários de estabeleci- ! ,

meatòs em que se vendam bebidas alcóolibas^J...
serão responsáveis pela manutenção" da ordem"")
nos mesmos. j

'Parágrafo Ünioo — As desordens, algazár- i
fa,s?íou-:barulho porventura verificados nos refe- . j
ridos estabelecimentos, sujéjtarap 08 proprietá- i
rio8;?à-;,m u 11 a, podendQ^ier^jqaqS^ a licença i

' P^.aèç:'.ajíígeu funcioÔéM3;n|.q>^n:^Sjír.^ |
ú; . . Art .6í° — É expressamVn^^^ per-.j ,
%tucbar..,o,-.so88êg;q públlp;p:;(feó^djgóvÇ^^ oom rui-' !

'lióííjí^jâíapnB como: i
.<:^kL<^/08 d0;..motár^biÉ;dÍ^.é:^f)Íb8ão desproyi- i

Mõs;3e\iilenciadore8 em mau ;Ò8- |- .i#

-:)cèhdio8 ou inundáç.oegi^^õut^^^

tiãjc^imentoB púb;MiíÇ]^,5a
A

en®iaiBmB Mà■mIStríbírt. 64°í.S2 ma o-

derão funcionar, quan
azes de eliminar
Ihimo, *8 oorrenteá páT ètaB^|.pvjnau^^

mm

^Çtódbt.dépíupeionamehto;-;
buzinas, olanns, ttmpanos, campai-

Ü .-nííiaa b 'quaisquer outros aparelhos;
realizada oom alto-fa-

•^iàÃeSiibbnibós)^^^^^^ cometas, eto. sem pré-Prefeitura,

=
%

Á
%-jT' ^

- Ünioo — As máquinas ró apare-i jp^deepeièo da aplicação de diBposltrüiÜ^
^'âcèíais, não apresentarem diminuição sen-perturbações; não poderão funcionar T JM

aos domlngoe e feriados, nem a partír das A lS 'lífflí
(dezoito): horas, nos dias útels. : ...j,; 5, ] i

Art. 65° — Em qualquer caso de. Infbá^bãòri
aos dispositivos dêste Capítulo, s e r;á aplicada' ^
aos ialratores a multa de 2 a 5% (dois .a \ clnoo^J .
por cento) equivalente ao valor do salário; Àifhf- .j ;ninao em vigor nesta região. . ^ _ fti::.-. .i^^

CAPÍTULO 11'' ■ '
;  ■■ ■ V -j ..

Dos Divertimentos Públicos ■ ;. jj.

Art. 66® — Divertimentos públicos; para òs Ij
efeitos dêste Código, são qs^úe se .realizarem i .)
nas vias públicas, naB:;:^'rà,çãís4^pu,.>e"m recíntòs. , '
feehadoa do livre aoeÍ98d;;á(Òg|)H;b^ièo.

Art. 67° — Nenhumlj^ÍMèstrmentq , público ■ I ;
poderá ser realiaadox^fm'íl :da'. Prefeitura, | J
mediante pagamentbpfô;itá'xsf^& impôsto estábe^;! v
lecldo no Código TÜbiííÍíârío||íl^ Município.- ̂  ^

Parágrafo Ünleo|?^;(Í(^[§querimb dé\li- ^ ;
ceaça para íuncionámetiiiQ^ qualquer casa dè ;L ̂
diversão será Ínsírufdô^ieppim prova ^de^. ter^l)
side atendidas as exigênoiás regulamentares sô-H .C!*
bre a construção è higiene do edifício, e próce-";)
dida a vistoria, policial do. Município.

Art. 68.° — Em tôdas^as casas de diversões " i
públicas serão observadas as seguintes normas, ]
além das estabelecidas no Código de Obras da
Prefeitura: , . '

I — tanto as salas de entrada como as da :
espetáculos serão mantidas higiênicamente lim- .
pas; a ..):;

..í- ~ ■tr- -rí^o-namcroj \
p orr edore syparásro-íex'

1

l^òask, .dífldu^^^^ em-oa|pl
êiáâ

08-'pr^ por armas de fogo;
morteiros, bombas e demais fogos

./K.ruídos; isq Prefeitura; ^
A Üãííá' ;,A2yí:^py bata o outres diverti-

llocnça das autoridades
i-:-""-^úblíog9r^
;.;>".0-Ti®05sp^p.â^hío único .— Excetuam se das. prol--■

.AiL4Sfíj^gg.Í"t|:esle artigo;
qTiS..!3fe tltnpanos,. slnetas ou sirenes d o s ,

i, tjü^^tânola • lulnínoiiaf"^ —

1 AP A 4^0 j,'' A '' IVI n ««éf fAAM

(Coní. na 6a. pdgina)i}

tf>d6:ar deverfto ses'oo^nMívados-e; mantlddsí-èL
psrfeltS'funcionamento; , y '". y/fev. «•

V — os salões destinados aos èspVtâòf^''"
■  daverfio ser provldés dé-?aparelím^
ACloíiado.'.? ièmpre

«xcéder/,; derliOOQíètai^spiiÒtaâ
má
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f
7T tl|^:^^ãverá'; lniitalà'90ef ■anU^laBíi^èpenij^

i;«ntei para' homene e Benhpráií^^õift :réBpectlÍ4
BpriçOeB laterais ■ ou V: as <''éb '

' brisãtòriameato. B automátioea daJilfrra ̂  a jM§^y|lra8 hidTápl|fia|^ue?
&Pl€í^---4«^®rflo • ser.-, ma-tttdáJfaifg-í^m períelto^^^^íl^dp.j

t&á^M''í'^^Aunaíonaméatô:

m-
irlái
obrigai

j go 'em looait

toíuadas tôdas aa pr^aupões l
~ue Sejam evitados elndébaloe, '
|adoçaò ds extlntra^^^ fp-
vlslreis e de lácll íHí"#so;

v .Vlir—' posB^tjlp^ajB^ oásas de diversão, o-

artpyds^^
BgparádMdbr;te im.tista

pí^0tjBad^M^^<;|
as

flufaal® P^i^íiãpetápulos dev^fô-^ as^^ortas ooDBervar-se 'aíjertas, vedadas a^lnãs
raspeteíiOfiTpusSMtinaB; ;•? \
•V ' , ' .X,:rr--M^ possuir mateijtel de

^piüyei^açl^deiaf^lg^
manUdôMemfperlei-

- di^ssinajS-J0

,  . „j„^^S;par,te deStlBã'!^!^ artistas :devérá;:|QQMeç^úântàlpòBelvelj^ cotnuniGa- ul
'asTi^vlaa pubIipai'^d¥^iiodd que esteja-^.

ÍEt^sMQ|'lida V,iaida°bu entraií^^ livre, sem depen- '
dèuq'iaS4,» pafte deetina^tiaí â" permanência do ;
públlpo?- - "^ :■ "--■'T-^^ ;-■ •' c'- ;" ' !
: TÂtt<^;75:° — Fara o íunoionamento dosioir';.

Bemas^fterXó tiinda exigidas as seguintes condi- j
■.oõesíi^sélv.- •çoe8|

"IfkiP^ísòmeHte poderão funcionar em pav^i^T'mentp^térreoB^. ^ >=^:^
:  ' ::íí.'r^ ps ápàrellios de projeção ficarão, em-

cabinas .'de fácil saida ou acesso^ construídas de'
materjais inoombustíveis;

plifS no Interior das cabinas nã© ppde^

&r,^

Bõss osnsecutjyyBifllus^não disporem de exaus-
taras' Bttíicl^r' ̂  ^ "
tempo neop~''
de ar, entr^
dores.

decorrer o lapso^^^de iiivi-í^Siiísa _ gjgjto (je r|mf|^lpao'j
entrada dos''^es^éta-]

^■.xri^-'o m&a^âèfep
Ho estado de oonservafão.

■  . , , , ■ - •
Parágrafo Uaico — E terminantemente proi

bido aos espootadóres,- sem distinção de sexo .éidade, assistir aos espotócuíoe de ;obapéu à éa^i^ jg^ núm^ de películas do que'»
Bece& paraWsessões de cada dia è|iind|;  - ÀriSMí —• de espetáculos dé-Ses^ li asSiiaí deyerão elas estar depositadas em recipif;
entes especiais, incombusllveis, hermèticamente ■
fechados, que não sejam abertos por mais tempo
do què p-indispensável ao serviço. wí?||í '

r Art. 76." — A armação de circos de^lona i
r ou parques de diversões sòmente poderá ser :
[' permitida em determinados locais, a juízo da
i; Diréíôrià'. de ViaÇão, Obras e Urbanismo da <
" Préíptura^y ■.

No caspvydésf^mpresários pretende- i
repd^pepòiamentp|parií|a#^;pão de circoá:'?de i
lob^^paü^ues ou oütíalJc^^Sle diversões con- i

terrend%^lp,cp^rlédade ; particular, \
'^^^o dirigido ao Pre- i

rius^^às estando^^eS^^l^lIposições dêste

luncionámento
dos e8tabelecimeÉÍéÍ(í^MPWe£ã|dos nes,tê árti-

ew

ilí
OU salas dwiPg^"^^^B. serão resex»
(cinco) lugare*^)Sm^tlibit$&o às autoridaliilí" jlals do MuaiSiiii^^^^^^

:':.Art. 71®.^^)^^^^rama8 . ânun(^W|pj^'^8'e
executados' • inb^íHmente, ■ dão • ppdeifdoT íos-l

^petásuloB iniolar-Be^^yem hora^diversas da marr
pda.:V, - 'pt

§1®. — Verificando-se a necessidade d e
ialteração do programa ou de horário, e empre--.i
^rio devolverá aos espectadores b preço intot
-..gral da. entrada. ' ^ U
L '"'

§ 2."
iprap.

íT^iíi

■ § 2®. — Ai dispoBiçõas dêste srtlg^^^oam-BO ái entidades promotoras de eompb^^r
esportivas, para '* ——
de entradas.

Àrt. 72®.
tderfii^ser vendlao1%
eP.iád^^^em udmerojb
ir^

íB de entradall
io,^iuperij:

lenté^à lotac
i|greço,^,,iuper|prí[í|

elroo ^iPla de espetáculos.

; go não poderá 6Ííi:.po,r.ÃMfi?pâfl^erior a.bòis (6)
meses, Bujeltandbi^íy^^Mjpresréíios à taxa^pre-I* o pagam^^o. j yista no Código fl̂ piLwfiP^^^SfcnicIpio e;'á ou
tros quaisquer dirbítoM^SHilald^-^azeadaPüblioa
Municipal.

;  § 3.® — Ao'%^'e!^pm0r.í^'^áutori:^ã^çaq^2pa^funcionamento pod^T^)|^^^||,íura^^tá§|;lécer
as restrições que Ígai©QÍÍbaíenteB^^^^

I|###.ao foraèoldas llo^ikk , de assegurar o sos^
,|u.Io oaaoW.l.o.. /» .o.^c,n

eu .diversões-

de teatros,
|ál:éMM8'4(ap>niajB^^^ .; dêste:-;.

"Aíí'ÃíííÍU^!Í..'';;sfrí;Í.».,o^rj»^

í&i

;8^o;ya|l Tesírlçõeè aò' conceder-lhesç^ijrbafitvôçâftlíi
.  - íTÍ b iê ,í
Í,\^C§ 5í® — Os/oircõs e parques

í' depeffdênçias e instalações pela8|Ja'útòridá"deBi'
i muDioipáÍB e ÊÒmente poderão iniciaflÍíffC^^,Í-
K dades^depois de pedido de licença iptóredér,
;. despacho do Prefeito Municipal.

'j'' »i ** i ' - ■ *

W::aá'

;S?';



G. 3áv iíie niíuintty:8&

■J . -•

^  seà&siflgsiDíBtrifos,

' iSlíâSíiS!Í5^?",?SsÉ!í?!
te
pralügüels^üe se o-^»-írá

'^•° — PdlSí^l^^ijF a armação de
dirá barraeas eriíi«gíWô|líos públicos, po- ;dará ainda a Prefeitura texigjrí via o iulgàr,. oon- '
vãmente, um depósito''abéi^o nióximo^-de'três aa-
ários mínimos vigeati s'-BÍ^jegÍao, oòmò garan- i

tia de despesas com - a eventual limpeza e re- )
composição dos logradouro»^ ficando assim os ■

,^^pr.efl^rios exonerados do_.valor de
flU ler^iaiuguel. «e.

o depósito será restiíuídae>J,ols têrçoB (2t), desde que requer
critério da Diretoria de ^Vláção, Obrái
nismo 'da Prefeitiirn ,i.rittní,íáK/^«,rrvw^■

tá/ base /'iií
a tí

Debito

.líüm

Credito D
SALDOS

/•'O' , r

'5Í,

■ :■■- ■ ■ ■
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA

"TRABALHAR É UM DEVER"

□ PRESIDENTE DA CÂPIARA nUNICIPAL DE UILA UELHA, Estado do
ito Santo, usando das atribuições que lhe são conferidas pe^
^72, do Artigo .4G da Lei Orgânica do Município de l/ila Uelha

3B,r que a Câmara Municipal decretou, o Prefeito sancionou
ermos do § 32 do Artigo 40 da Lei Organica Municipal, e eu,

rfÍR^ULES SILVEIRA, promulgo o Autógrafo de Lei n2 524/94, que se
'feypqsformou na Lei n2 2.969, deOI de agosto de 1 994.

LE I N2 2.969

Altera e acrescenta dispos_i

tiuos na Lei n2 2012/01.

Art. 12 - Fica alterado o artigo 182 da Lei n2 2012, de
de dezembro de 1 981, e acrescido dos paragrafos 12, 22 e 32 ,
í>as seguintes redações: ^ jj

"Art. 182 - Ressaluadas as restrições preuistas neste C£

fegoi são os seguintes os horários de funcionamento dos estabele^
' \>r'

í % .
hf'- -'"iW

çTíhentos comerciais, industriais a profissionais:

I - ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS

ATACADISTAS:
•  "■» k I. W

■segunda a sexta-feira

! 00 às 18:00 horas

* ^

-.1 ,{-*Ao8'"'8 abados

1:00 às 12:00 horas

'.N "
UAREOISTAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS:

^©^aMPanif icadoras:V

'fiByssqunda a sabado
?^feâtfS6''00 às 20:00 horas

Í'd o m i n q o s
1^:00 às 18:00 horas

.J.Praça Frei Pedro Palácios, s/n" - Prainha - Vila Velha - ES
iTels.: (027) 329-0227, • 329-0483 • 329-0943 - Fax:(027)329-0603 - Telex: 27-4229



ÍJsQÓ .às 18:ÜG horas

g8s;;gQ as 1B:GD horas

i!

mi

ü. -í?" ■■

' m ■
iií'--
jpermercadas a PlarcBarias:

®8Bqunda a sexta-feiram

Mi

viti

%'ábados
ií«

ííÉS©£í|^^'8;;GO às 18:GG horas

s^sabadoa

' n̂

>  ̂ Ç

à'8> úteis

<áv

VÕÃV
- 2 -

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA
"TRABALHARÉ UM DEVER"

IqUTROS ESTABELECIRENTÜS:
jjjjistas:

8squnda a sexta-feira

lÕ!?00 às 12:00 horas

ii;-'
?#-
ÉSS II - ESTABELECIPIENTOS INDUSTRIAIS:

gilNDUSTRIAS En GERAL:

|fo7J:00 às 17:00 horas
•9̂s^márúT:. .'Tí

df.

III - ESTABELECIPIENTOS PRESTADORES DE SERV/IÇOS:

^lAGÊNCIAS E POSTOS DE SERUIÇBS BANCÁRIOS:
i^^sequnda a sexta-feira

ll9:0Qàs 17:00horas ^
M ■ . ;
^DEUAIS:
'"sequnda a sexta-feira

l'8;D0 às 18:00 horas

3« 8 á b a d o s
mt

II'0;OO às 12:00 horas"

»'Sv "§ 12 -0 horário previsto no item "01" do inciso III,
artigo será destinado, obrigatoriamente, para atendimento ao

ísEaSí-Ji'-

iliblico".

"§ 23 - As agencias^^e postos bancários têm o prazo má
(sessenta) dias paraOadaptarem-se às exigências desta

II§ 3 0 _ gg horários de funcionamento previstos neste ar_

Igo) poderão ser est;Bndidos a critério de cada estabelecimento, in
sábados, domingos e feriados".

21

re

22Tels.: (027) 3S
edro Palácios, s/n® - Prainha - Vila Velha - ES
329-0483 • 329-0943 - Fax: (027) 329-0603 - Telex: 27-4229
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VILA VELHA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA

"TRABALHAR É UM DEVER"

- 3 -

i 1
'  'n

■  i.

.0

■  ! I * * ji« 1

Art. 20 - □ artigo 188, .da Lei nS 2012, de 31 de dezem-
de 1 981, passa a uigorar com a seguinte redação:

'Art. 188- Quando o estabelecimento pretender funcio
em horário extraordinário, deuerá anexar ao requerimento de

jança especial declaração dos empregados concordando em traba
nesseperíodo".

íí.'i
Art. 30 - □ artigo 189, da Lei nO 2012/81, passa

com a seguinte redação:
a  v/ig_o

"Art. ,189 - No dascumprimento do disposto nos artigos
,  185, 187'e 188, sara aplicada ao estabelecimento infrator •

Ulta no valor correspondente a 50 (cinqüenta) UFfjUU.

^  ~ ^sincidencia, o estabelecimento infrator^|bará sujeito a multa no valor correspondente a 200 ( duzentas)

^  ~ caso de 2â reincidência o estabelecimen^||nfrator terá a sua licença de funcionamento cassada definit^
ente". ~

Art. 43 - Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias '
p3a sua publicação.

- Revogam-se as disposições em contrário, Bsp_e^^àlmente as Leis nSg 2.240, de 13 de maio de 1 987; 2.370,de 30
|80tembro de 1 987; 2.871, de 27 de dezembro de 1 993 a 2.908,
|03 de .janeiro de 1 994.

Uila Uelha-ES, 01 de acosto de 1 994/0

HERCULES' SILUEIRA

'Presidente da Câmara

Praça Frei Pedro Palácios, s/n^ - Prainha - Vila Velha - ES
Tels.; (027) 329-0227 • 329-0483 • 329-0943 - Fax:(027)329-0603 - Telex: 27-4229



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EI n E N D A / S ü Ei M E N D A S / R E L. A T O F; IO

^  NUriE:RD F'ROF'RIO= = s /■??
PFcGTOCOLO GERAL = s 1485/99

DATA F'F;OTOCOLO= = s 07/OÓ/99

EMENDA ADITIVA

acrescenta-se o artigo 2^ ao projeto de Lei 117/99, com
a seguinte redaçao:

Artigo 2^ - Considera-se ponto facultativo no municipio de Cachoeiro
de Itapemirim o dia 08 dé dezembro.

Renumera-se os demais artigos.

ELIMAR FZR^IRA
Nenen Cadavel - vereador

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
TEL/PABX; [027] 521-5622 - EAX: [027] 521-1309 - CAOHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293GG-1 1 O

ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./GM/DLN". 113/99.

UÕCüMENTD DIREI
^iU^1ER0 PROPRiu.

PFíOTuCOLQ t3tKHi

j)ATA PRD i UL-ÜL.U.

LEGISLATIVA

■: /r-.i /OQX-Jí J

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 08 de junho de 1999.

Exmo. Sr. ALMIR FORTE DOS. SANTOS
DD. Presidente da .Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

, Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes

. Projetos de Lei:

• N°. 67, 108, 110, 111, 114, 117 e 119/99

® Emenda Aditiva ao Projeto de Lei 117/99.
• Regime de Urgência Projeto de Lei 119/99 com vencimento no dia 22/07/99

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

* Segue em anexo cópias das matérias mencionadas.

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 1G
TEL/PABX: [OS7] 521-5B22 - FAX: C027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTÀDO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM/DL N°. 118/99.

Cachoeiro de ítapemirim — ES, 08 de junho de 1999.

Exmo. Sr. SEBASTIÃO ARY CORRÊA
DD. Presidente da Comissão de Direitos Humanos e assistência Social.

Senhor Presidente,

r" • - •

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei;

N°. 110 e 117/99

3  Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n° 117/99.

Atenciosamente,

iZ TAVARES MATA

Presidente

¥

* Seguem em anexo cópias das matérias mencionadas.

:UA BARÃO □□ MTAPEMIRIM. OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 ■- CEP 293ÜG-1|10
ÊL/PABX; f027] 521-5622 - FAX: (027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



o»*

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ■ IIDIMOS S ASSISTÊNCIA SO_GIAL

PROJETO DE N° 117/99

INICIATIVA:

RELATOR:

JUASES TAVARES MATTA

ERÍZ SAGOTTO

I

PRESIDENTE;SeNa.stião Ãrj Corrêa

RELATORiBráa Zagotto

TifFN.iRRO; José Carlos Saloadini

Relatório;Trata-se do Projeto de Lei onde modificará o PERIADO

do dia 08/12jonde o mesmo traz grandes prejuizos ao

comércio locaR de nossa cidade,O feriado sé é em nossa

cidade,e por ser final do ano cs moradores se locomo

vem para, sa cida.(3-es vizinlias para fazerem SLias compras

de Natal,

VOTO PO RELATOR;

Voto contra o encamiifaamento da matéria,Por que o feriado não

atrapallia em nada o comércio local de nossa cidade.

Voto do Presidente;

Voto com o relator,

VOTO do MemLro:

Voto com o rela.tor.

PECISlO

-Decidem por unaminidad.e de seus meralroSypelo não en-

caminliejaento regular ds, matéria, oLser^/adas as norman

regimentais. Municipsl ie ne liapaniirtm
Presidente; SeLastian P'C~^Cfo

Relator; Braz Zagotto qP
Mem'bro;José Carlos Saladini

ore AR WEREAttOH ^^>1 Q-^ <>|

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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